
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 01 DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 

 
Autoriza a contratação temporária de 

profissionais, para atuarem na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Obras e 

Trânsito, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente e Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento e Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 1º Fica autorizado à contratação temporária de profissionais para atuarem na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, pelo período de duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período se houver necessidade, nos termos do art. 37, IX, da CF/88, art. 232, III do art.233 e 234 da 

Lei nº 855/00 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a seguinte função: 

 

Quant. Profissional 
Carga Horária 

Semanal 
Salário 

05 MOTORISTA 40H R$ 1.779,13 

25 ATENDENTE DE EDUCAÇÃO 40H R$ 1.348,96 

02 
ATENDENTE DE EDUCAÇÃO (ESC. ARI DE 

ABREU LIMA) 
40H R$ 1.348,96 

12 PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 20H R$ 1.959,71  

05 AUXILIAR DE SALA 40H R$ 2.231,45 

03 PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL DE 

6ª A 9ª ANO – LÍNGUA PORTUGUESA  
20H R$ 1.959,71 

01 PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL DE 

6ª A 9ª ANO – LINGUA INGLESA 
20H R$ 1.959,71 

01 PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL DE 

6ª A 9ª ANO – ARTE 
20H R$ 1.959,71 

01 PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL DE 

6ª A 9ª ANO – CIÊNCIAS 
20H R$ 1.959,71 

01 PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL DE 

6ª A 9ª ANO – ENSINO RELIGIOSO  
20H R$ 1.959,71 
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01  PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL DE 

6° A 9° ANO – MATEMÁTICA 
20H R$ 1.959,71 

01 PROFESSOR – ENSINO FUNDAMENTAL DE 

6° A 9° ANO – HISTÓRIA  
20H R$ 1.959,71 

17 PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL 

ANOS INICIAIS - 1ª A 5ª ANO 
20H R$ 1.959,71 

18 MONITOR 40H R$ 1.348,96 

10 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40H R$ 1.284,72 

02 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ESC. DR. 

ARI DE ABREU LIMA) 
40H R$ 1.284,72 

01 INTERPRETE DE LIBRAS 20H R$ 1.348,96 

05 
PROFESSOR ATENDIMENTO EDUCIONAL 

ESPECIALIZADO 
20H R$ 2.107,87 

02  ENFERMEIRO 40H R$ 4.432,27 

02 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H R$ 2.231,45 

05 OPERÁRIO ESPECIALIZADO 40H R$ 1.348,96 

03  OPERÁRIO 40H R$ 1.284,72 

 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações 

específicas do orçamento vigente. 

 

Art. 3º As atribuições, condições de trabalho e requisitos para a função estão constantes 

no Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 
 

Registre-se e publique-se.         

  

OSVALDO DE MATTOS SOBRINHO 

Prefeito Municipal 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 01 DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 

 

ANEXO ÚNICO 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ATENDENTE DE EDUCAÇÃO 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 02 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição sintética: Executar atividades de cuidado, orientação e recreação na educação especial, 

infantil e fundamental; 

Descrição Analítica: Auxiliar os professores de educação especial, infantil e fundamental nas 

rotinas que se referem à higiene pessoal dos educandos, atividades de recreação, trabalhos 

educacionais, atividades escolares e pedagógicas, garantindo a participação com os demais colegas; 

acompanhar os alunos em passeios, visitas e festividades sociais; desenvolver atividades recreativas 

com os educandos e auxiliar nos momentos de jogos, brincadeiras e atividades educacionais; 

participar do horário de planejamento do material pedagógico; servir refeições e auxiliar os 

educandos com necessidades especiais, a se alimentarem; estimular a aquisição de bons hábitos 

alimentares, auxiliando os educandos menores na ingestão de alimentos na quantidade e na forma 

adequada; oferecer mamadeira aos bebês, tomando o devido cuidado com o refluxo; cuidar, 

estimular e orientar os educandos na aquisição de hábitos de higiene, trocar fraldas, dar banho, 

escovar os dentes; conduzir o educando que faz uso de cadeira de roda e ou dificuldades motoras a 

diferentes espaços físicos; realizar a transposição do educando para o sanitário, carteira escolar e 

onde for necessário; acompanhar e auxiliar no uso do sanitário; observar o comportamento os 

educandos durante o período de repouso e no desenvolvimento de atividades diárias, prestando os 

primeiros socorros, quando necessário e/ou relatando as ocorrências não rotineiras à direção da 

escola, para providências subsequentes; levar ao conhecimento do professor titular qualquer 

incidente ou dificuldade ocorridas; garantir a segurança os educandos na Unidade Educacional; não 

afastar-se do local de trabalho durante o período em que tiver educando sob seus cuidados; cuidar 

do ambiente e dos materiais utilizados no desenvolvimento das atividades; receber e entregar os 

educandos aos pais ou responsáveis; cooperar na construção coletiva de uma escola pública de 

qualidade; orientar os pais quanto à higiene dos alunos, comunicando-lhes os acontecimentos do 

dia; manter a disciplina os educandos sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu 

substituto ou responsável, quando afastar-se; executar tarefas de apoio, manter a ordem e limpeza 

no local de trabalho; executar tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TABALHO: 

 

Geral: carga horária semanal de 40 horas; 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e 

feriados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município, plantões e atendimento ao público. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Idade: mínima de 18 anos 

Instrução: Ensino fundamental completo. (Redação dada pela Lei nº 2701/2022) 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/terra-de-areia/lei-ordinaria/2022/270/2701/lei-ordinaria-n-2701-2022-altera-o-anexo-i-da-lei-municipal-n-2150-de-30-de-dezembro-de-2013-alterando-a-nomenclatura-e-as-atribuicoes-do-cargo-de-atendente-de-educacao-infantil-e-da-outras-providencias
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CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR 

 

Síntese dos deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica 

da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo 

ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

 

Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; 

levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do 

aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades 

extra-classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os dias letivos e horas-

aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução 

do plano político-pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins 

com a educação. 

 

Condições de trabalho: 

 

a) Carga horária semanal de: 

- 20 horas semanais. 

 

Requisitos para preenchimento no cargo: 

 

a) Idade mínima de 18 anos. 

b) Formação: 

b.1) para a docência na Educação Infantil: exigência mínima de curso superior de licenciatura 

plena em Pedagogia, ou curso superior de licenciatura plena em qualquer área com especialização 

em educação infantil; 

b.2) para a docência nas Séries ou Anos Iniciais do Ensino Fundamental: exigência mínima de 

curso superior de licenciatura plena em Pedagogia, ou curso superior de licenciatura plena em 

qualquer área com especialização em educação infantil; 

b.3) para a docência nas Séries ou Anos Finais do Ensino Fundamental: curso superior em 

licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação superior em área 

correspondente e formação pedagógica, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9394/96. 

b.4) para a docência das disciplinas de Arte, Educação Física Língua Estrangeira Moderna na 

Educação Infantil e no Ensino Fundamental: curso superior em licenciatura plena, específico para 

as disciplinas respectivas ou formação superior em área correspondente e formação pedagógica, 

nos termos do artigo 63 da Lei nº 9.394/96. 

b.5) Para docência em Educação Especial: Curso Superior em Licenciatura Plena ou Pedagogia, 

com habilitação específica em Educação Especial. 

b.6) Para docência em LIBRAS ou BRAILE: Curso Superior em Licenciatura Plena ou Pedagogia, 

com habilitação específica na respectiva área de atuação. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SALA  

PADRÃO: 07 

ATRIBUIÇÕES: Descrição sintética: Auxiliar os professores no atendimento das crianças, nas 

Escolas Municipais, para assegurar o bem estar e o desenvolvimento das mesmas; 

Descrição Analítica: Participar das atividades desenvolvidas pelo professor, em sala de aula, ou 

fora dela; Manter-se integrado(a) com o ( a) professora e as crianças; Participar das reuniões 

pedagógicas e de grupos de estudos, na Unidade Educativa; Seguir a orientação da supervisão da 

Unidade Educativa; Orientar para que a criança adquira hábitos de higiene; Auxiliar na 

elaboração de materiais pedagógicos (jogos, materiais de sucata, e outros); Promover ambiente e 

de respeito mútuo e cooperação, entre as crianças e demais profissionais da Unidade Educativa, 

proporcionando o cuidado e educação; Atender as crianças respeitando a fase em que estão 

vivendo; Interessar-se e entender a proposta da Educação; Participar das formações propostas 

pelo Departamento de Educação Infantil; Atender as solicitações das crianças; Auxiliar na 

adaptação das novas crianças;  Comunicar ao professor e ao supervisor, anormalidades no 

processo de trabalho; Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; Participar 

ativamente, no processo de adaptação das crianças e atendendo as suas necessidades; Participar 

do processo de integração da unidade educativa, família e comunidade; Desenvolver hábitos de 

higiene, junto à criança; Atender as necessidades de Medicina, Higiene e Segurança do trabalho; 

Conhecer o processo de desenvolvimento da criança, mantendo-se atualizado, através de leituras, 

encontros pedagógicos, formação continuada em serviço, seminários e outros eventos; Comunicar 

ao professor e ou/direção situações que requeiram atenção especial; Realizar outras atividades 

correlatas com a função. 

CONDIÇÕES DE TABALHO:                                       

Geral: carga horária semanal de 40 horas; 

Especial: o exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e 

feriados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:                                          

Idade: mínima de 18 anos  

Instrução: Nível Médio na modalidade normal e/ou Cursando Graduação em Pedagogia   
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CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR  

PADRÃO: 02  

ATRIBUIÇÕES: Descrição sintética: executar atividades auxiliares e de apoio nas escolas 

municipais de qualquer nível e centros comunitários, CRAS ou outros órgãos de atendimento do 

Município, promovendo atividades recreativas e educacionais, zelando pela higiene, segurança e 

saúde dos menores, jovens e idosos, atendendo também o acompanhamento no transporte escolar e 

de jovens e adultos.  

Descrição Analítica: Observar, diariamente, o estado de saúde dos menores e idosos, verificando 

temperatura corporal, aspecto geral, além de outros indicadores, para, caso identificada alguma 

anormalidade, providenciar assistência médica especializada; Ministrar, de acordo com prescrição 

médica, remédios e tratamentos que não exijam conhecimentos especializados; Realizar curativos 

simples e de emergência, observando noções de primeiros socorros ou observando prescrições 

estabelecidas; Promover, nos horários determinados, a higiene bucal das crianças e idosos; Promover 

atividades recreativas, esportivas e artísticas empregando técnicas e materiais apropriados, conforme 

a faixa etária, a fim de despertar e desenvolver comportamento sadio, social e criativo entre os 

menores; Acompanhar e cuidar dos menores, inclusive portadores de necessidades especiais, durante 

a permanência nos estabelecimentos escolares de qualquer nível e centros de bem-estar;, bem como 

prestando-lhes assistência e orientação quanto à higiene, saúde e educação; Auxiliar nas tarefas 

escolares, zelando para que estas sejam feitas corretamente; Manter contato permanente com as 

professores das crianças atendidas, acompanhando o conteúdo ministrado na escola; Observar e 

cumprir os horários, normas e recomendações determinados pela direção; Reunir-se periodicamente 

com a direção da escola, do centro de bem-estar, asilo e profissionais de educação para o 

planejamento de atividades e discussão de problemas; Zelar pelo material sob sua responsabilidade e 

eventualmente executar serviços de manutenção diária na unidade a que pertence; Colaborar e 

participar de festas, eventos comemorativos, feiras e demais atividades extras promovidas na unidade 

em que estiver lotado ou promovidas pela secretaria; Acompanhar alunos desde o embarque no 

transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar os alunos 

desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; verificar 

se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; Orientar 

e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; Orientar os alunos quanto 

ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Zelar pela limpeza do 

transporte durante e depois do trajeto; Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e 

deixá-los dentro do local; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; Verificar a 

segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os horários dos 

transportes, informando aos pais e alunos; Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão 

retornando para os lares; ajudar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; Tratar os 

alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao responsável pelo transporte de 

alunos; Ser pontual e assíduo, ter postura ética e aprese Executar outras atribuições afins.  

 

CONDIÇÕES DE TABALHO:  

Geral: carga horária semanal de 40 horas;  

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e 

feriados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município, plantões e atendimento ao publico.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
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Idade: mínima de 18 anos  

Instrução: Ensino fundamental completo.  

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

DescriçãoSintética: executartrabalhosrotineiros de limpezaemgeral; ajudarnaremoçãoouarrumação 

de móveis e utensílios, auxiliarnasatividades de cozinha, elaboração de refeições e merenda escolar 

DescriçãoAnalítica: fazer o serviço de faxinaemgeral; remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, 

janelas e equipamentos; limparescadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumarbanheiros e 

toaletes; auxiliaresnaarrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerarassoalhos, 

lavarpassarvestuários e roupas de cama e mesa; coletarlixo dos depósitoscolocando-

osnosdevidosrecipientesapropriados; lavarvidros, espelhos e persianas; varrerpátios; fazer café e 

eventualmente, operarelevadores; elaborarrefeições e merenda escolar, executartarefasnacozinha de 

escolas e creches, executartarefasafins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Geralcargahoráriasemanal de 40 horas; 

 

Especial: o exercício do cargo poderáexigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados; uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidopelomunicípio; sujeito a 

plantões. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Idademínima de 18 anos. 

 

Instrução: Ensino Fundamental incompleto 

 

LOTAÇÃO: emórgãosondesejamnecessárias à execução das atividadespróprias do cargo 
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CATEGORIA FUNCIONAL: INTERPRETE DE LIBRAS 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 02 

 

a) Sintéticas: realizar interpretação das duas línguas - a Libras como sistema linguístico de 

comunicação gestualvisual-espacial e o Português na modalidade oral-auditiva. b) Analíticas: 

executar, por meio de ações, a implementação de políticas públicas, permitindo o cumprimento da 

legislação brasileira, relativa à sua atuação e competências; efetuar a comunicação entre surdos e 

ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes, por meio das libras para 

a língua oral e vice-versa; interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as 

atividades didático-pedagógicas e culturais, desenvolvidas nas salas das instituições de ensino 

infantil e fundamental, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares; coletar 

informações sobre o conteúdo a ser ministrado durante as aulas e as atividades escolares, para 

facilitar o diálogo e propiciar harmonia entre todos os agentes envolvidos no processo; planejar com 

antecedência a forma de atuação em sala de aula, otimizando a mediação do conhecimento; atuar 

nos processos seletivos e nos concursos públicos realizados pelo Município; atuar no apoio à 

acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas; 

participar de atividades extraclasse, palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas realizadas 

pela Secretaria Municipal de Educação, desempenhando a interpretação da linguagem e permitindo 

a comunicação; 

participar de cursos de formação continuada e capacitação em serviço; agrupar-se com colegas 

profissionais, com o 

propósito de dividir novos conhecimentos de vida e desenvolver suas capacidades expressivas e 

receptivas em 

interpretação e tradução; prestar seus serviços em oitiva de testemunhas quando determinado pelo 

Superior hierárquico, em eventos oficiais e nas repartições públicas; exercer a profissão com 

lealdade, guardando as informações confidenciadas; manter atitude imparcial durante o transcurso 

da interpretação, evitando interferências e opiniões próprias, a menos que seja requerido pelo grupo 

a fazê-lo; adotar uma conduta adequada de se vestir, sem adereços, mantendo a dignidade da 

profissão e não chamando atenção indevida sobre si mesmo, durante o exercício da função; 

informar à autoridade qual o nível de comunicação da pessoa envolvida, informando quando a 

interpretação literal não é possível; zelar pelos valores éticos inerentes à profissão; executar 

serviços de processamento informatizado de dados, buscando a otimização do uso dos recursos 

tecnológicos para o cumprimento de suas atribuições; realizar outras atividades inerentes à sua 

formação, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária de 20 horas; 

 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados, sobre o regime de plantão, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município; sujeito 

a trabalho externos e atendimento ao público. 

 

 

CONDIÇÕES DE TABALHO: 
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CARGO: PROFESSOR DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 

 

Atribuições do Professor do Atendimento Educacional Especializado: 1. Elaborar, executar e avaliar 

o Plano de AEE do aluno, contemplando: a identificação das habilidades e necessidades educacionais 

específicas dos alunos; a definição e a organização das estratégias, serviços e recursos pedagógicos e 

de acessibilidade; o tipo de atendimento conforme as necessidades educacionais específicas dos 

alunos; o cronograma do atendimento e a carga horária, individual ou em pequenos grupos; 2. 

Programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 

acessibilidade no AEE, na sala de aula comum e nos demais ambientes da escola; 3. Produzir 

materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades educacionais específicas 

dos alunos e os desafios que estes vivenciam no ensino comum, a partir dos objetivos e das 

atividades propostas no currículo; 4. Estabelecer a articulação com os professores da sala de aula 

comum e com demais profissionais da escola, visando à disponibilização dos serviços e recursos e o 

desenvolvimento de atividades para a participação e aprendizagem dos alunos nas atividades 

escolares; bem como as parcerias com as áreas intersetoriais; 5. Orientar os demais professores e as 

famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno de forma a ampliar 

suas habilidades, promovendo sua autonomia e participação; 6. Desenvolver atividades próprias do 

AEE, de acordo com as necessidades educacionais específicas dos alunos: ensino da Língua 

Brasileira de Sinais - Libras para alunos com surdez; ensino da Língua Portuguesa escrita para alunos 

com surdez; ensino da Comunicação Aumentativa e Alternativa - CAA; ensino do sistema Braille, do 

uso do soroban e das técnicas para a orientação e mobilidade para alunos cegos; ensino da 

informática acessível e do uso dos recursos de Tecnologia Assistiva - TA; ensino de atividades de 

vida autônoma e social; orientação de atividades de enriquecimento curricular para as altas 

habilidades/superdotação; e promoção de atividades para o desenvolvimento das funções mentais 

superiores. Considera-se, ainda, o devido cumprimento das atribuições conforme Resolução nº 4, de 

2 de outubro de 2009 do Conselho Nacional de Educação - Ministério da Educação, que "Institui 

Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, 

modalidade Educação Especial." 

 

São atribuições do professor do Atendimento Educacional Especializado: 

 

Geral: carga horária semanal de 40 horas; 

Especial: o exercício da função poderá exigir a prestação de serviços aos sábados, domingos e 

feriados; sujeito ao uso de uniforme fornecido pelo município. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Idade: mínima de 18 anos 

Instrução: Ensino Médio Completo e formação profissional de Tradutor e Intérprete de Libras - 

Língua Portuguesa 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 01 DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 

I - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e 

estratégias considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial; 

 

II - elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade 

e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 

 

III - organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais; 

 

IV - acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na 

sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 

 

V - estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização 

de recursos de acessibilidade; 

 

VI - orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo 

aluno; 

 

VII - ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, 

promovendo autonomia e participação; 

 

VIII - estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização 

dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a 

participação dos alunos nas atividades escolares. 

 

Condições de trabalho: 

 

a) Carga horária: 20 horas semanais. 

 

Requisitos para provimento do cargo: 

 

a) Idade Mínima de 18 anos. 

b) Instrução: Para Professor de Atendimento Especializado: formação em curso superior de 

licenciatura plena ou Pedagogia e Especialização em Educação Especial. 

 

Para Professor de Libras de Atendimento Especializado: Formação em curso superior de licenciatura 

plena ou Pedagogia e Especialização em Libras. 

Para Professor de Braile de Atendimento Especializado: Formação em curso superior de licenciatura 

plena ou Pedagogia e Especialização em Braile. 
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CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

DescriçãoSintética: executartrabalhosrotineiros de limpezaemgeral; ajudarnaremoçãoouarrumação 

de móveis e utensílios, auxiliarnasatividades de cozinha, elaboração de refeições e merenda escolar 

DescriçãoAnalítica: fazer o serviço de faxinaemgeral; remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, 

janelas e equipamentos; limparescadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; arrumarbanheiros e 

toaletes; auxiliaresnaarrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerarassoalhos, 

lavarpassarvestuários e roupas de cama e mesa; coletarlixo dos depósitoscolocando-

osnosdevidosrecipientesapropriados; lavarvidros, espelhos e persianas; varrerpátios; fazer café e 

eventualmente, operarelevadores; elaborarrefeições e merenda escolar, executartarefasnacozinha de 

escolas e creches, executartarefasafins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Geralcargahoráriasemanal de 40 horas; 

 

Especial: o exercício do cargo poderáexigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados; uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidopelomunicípio; sujeito a 

plantões. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Idademínima de 18 anos. 

 

Instrução: Ensino Fundamental incompleto 

 

LOTAÇÃO: emórgãosondesejamnecessárias à execução das atividadespróprias do cargo 

CATEGORIA FUNCIONAL: ENFERMEIRO 

 

PADRAO DE VENCIMENTO: 10 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: executar e supervisionar técnicos de enfermagem nos estabelecimentos de 

assistência médico-hospitalar do município; atuar nos programas de saúde do Município (PSF). 

Descrição Analítica: prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de 

enfermagem; prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos aplicar vacinas e 

injeções; ministrar remédios; responder pela observância das prescrições medicas relativas a 

pacientes; velar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do 

material nas áreas de enfermagem; prestar socorro de urgência; orientar o isolamento de pacientes; 

supervisionar os serviços de higienização de pacientes; providenciar no abastecimento de material 

de enfermagem e médico; supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição 
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alimentar; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; participar de programas de 

educação sanitária; participar do ensino em escola de enfermagem ou cursos para auxiliares de 

enfermagem; apresentar relatórios referentes as atividades sob sua supervisão; responsabilizar-se 

por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; desenvolver seu 

processo de trabalho em dois campos essenciais: na unidade de saúde, junto à equipe de 

profissionais, e na comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes Comunitários de 

Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitam de atenção de enfermagem. executar, no 

nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária 

compreendendo todo ciclo de vida - gestação, criança, adolescente, adulto e idoso; desenvolver 

ações para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e Técnicos de Enfermagem, com vistas 

ao desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde; oportunizar os contatos com indivíduos 

sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os aspectos de educação sanitária; promover 

a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais saudável; discutir de forma 

permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os 

direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; realizar cuidados diretos de enfermagem nas 

urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; 

realizar consultas de enfermagem, conforme protocolos estabelecidos no programa; participar do 

planejamento gerenciamento, execução e avaliação das atividades na USF; aliar a atuação clínica à 

prática da saúde coletiva; participar da organização e coordenação relativa a criação de grupos 

prioritários, como hipertensos, diabéticos, saúde mental, etc; exercer outras atividades afins. 

 

CONDIÇOES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária 40 horas semanal; 

Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços a noite, sábados, domingos e feriados; 

sujeito a plantões, bem como ao uso de uniformes fornecidos pelo município e atendimento ao 

publico. 

 

REQUISITO PARA PROVIMENTO: 

 

Idade: Mínima de 18 anos; 

Instrução Formal: Nível superior com habilitação legal para o exercício da profissão de enfermeiro. 

 

LOTAÇAO: em órgão onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. (Redação dada pela 

Lei nº 2187/2014) 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/terra-de-areia/lei-ordinaria/2014/218/2187/lei-ordinaria-n-2187-2014-altera-a-lei-municipal-n-2150-de-30-de-dezembro-de-2013-que-estabelece-o-novo-plano-de-carreira-dos-servidores-do-municipio-de-terra-de-areia-consolida-a-legislacao-do-quadro-de-cargos-e-funcoes-publicas-do-municipio-e-da-outras-providencias
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CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

PADRÃO DE VENCIMENTOS: 07 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: Desempenhar atividade técnica de enfermagem, sob supervisão, em 

estabelecimento de assistência médica e domicílio; desenvolver suas ações de técnico em 

enfermagem nos espaços das unidades básicas de saúde e no domicílio/comunidade, atuando 

também nos Programas do PSF. 

Descrição Analítica: atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde 

ocupacional e outras áreas, bem como prestar assistência o paciente, atuando sob supervisão de 

enfermeiro, organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões; trabalhar em 

conformidade às boas práticas, normas e procedimento de biossegurança; realizar registros e 

elaborar relatórios técnicos; comunicar-se com pacientes e familiares e com equipes de saúde, 

atuando na prestação e cuidados diretos de enfermagem à pacientes em estado grave; atuar no 

planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem, 

sob supervisão de enfermeiro; atuar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral, em 

programas de vigilância epidemiológica, na prevenção e no controle sistemático da infecção 

hospitalar, na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados à 

pacientes durante a assistência e saúde; participar de programas e nas atividades de assistência 

integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 

risco, bem como nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de 

doenças profissionais e do trabalho, executar atividade se assistência de enfermagem, excetuadas às 

privativas do enfermeiro; desenvolver, com os ACS - Agentes Comunitários de Saúde, atividades 

de identificação das famílias de risco; contribuir, quando solicitado, com o trabalho dos ACS no que 

se refere às visitas domiciliares; acompanhar as consultas de enfermagem dos indivíduos expostos 

às situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; executar, 

segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica 

nas áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no 

controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; exercer 

outras tarefas afins; participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de 

saúde; Atuar no programa PSF dentro da Estratégia da Saúde da Família do Município; Executar 

outras atribuições afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária de 40 horas; 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados; sujeito a escala de plantões, uso de uniforme e equipamentos de proteção individual 

fornecido pelo município; sujeito a trabalho desabrigado.LEI Nº 2187, de 16 de julho de 2014. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

 

Nível médico completo; 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/terra-de-areia/lei-ordinaria/2014/218/2187/lei-ordinaria-n-2187-2014-altera-a-lei-municipal-n-2150-de-30-de-dezembro-de-2013-que-estabelece-o-novo-plano-de-carreira-dos-servidores-do-municipio-de-terra-de-areia-consolida-a-legislacao-do-quadro-de-cargos-e-funcoes-publicas-do-municipio-e-da-outras-providencias
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Curso Técnico em Enfermagem; 

Registro no Conselho Regional de Enfermagem, devidamente regularizado; 

 

LOTAÇÃO: em unidades que prestam serviços na área da saúde. 

 

Idade mínima de 18 anos. (Redação dada pela Lei nº 2187/2014) 

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERÁRIO ESPECIALIZADO 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 02 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: realizar trabalhos braçais em geral e que também possam exigir alguma 

especialização; 

Descrição Analítica: carregar e descarregar veículos em geral: transportar, arrumar e elevar 

mercadorias, matérias de construção e outros; fazer mudanças, proceder à abertura de valas; efetuar 

serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias públicas e 

próprios municipais zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de 

construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e 

contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e 

auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, 

colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.) aplicar inseticidas e fungicidas: cuidar 

de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; proceder a lavagens de 

máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; conduzir ao 

local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação e 

colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de motores e máquinas e caldeiras, 

confecção e conserto de capas e estofamentos; operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, 

serras, cortador de grama máquinas de fabricar telas de arame e similares; acender forjas; auxiliar 

serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; 

limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas; 

auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura 

(plantio, colheita, preparo ao terreno, adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e 

fungicidas; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; executar 

tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária semanal de 40 horas. 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 

feriados: uso de uniforme e equipamentos de proteção individual fornecido pelo município, sujeito 

a trabalho desabrigado. 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/t/terra-de-areia/lei-ordinaria/2014/218/2187/lei-ordinaria-n-2187-2014-altera-a-lei-municipal-n-2150-de-30-de-dezembro-de-2013-que-estabelece-o-novo-plano-de-carreira-dos-servidores-do-municipio-de-terra-de-areia-consolida-a-legislacao-do-quadro-de-cargos-e-funcoes-publicas-do-municipio-e-da-outras-providencias
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

 

Idade: mínima de 18 anos. 

 

Instrução formal: Ensino Fundamental completo 

 

LOTAÇÃO: em órgãos onde sejam necessárias as atividades próprias do cargo. 

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERÁRIO 

 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 

 

ATRIBUIÇÕES: 

 

Descrição Sintética: realizar trabalhos braçais em geral.Descrição Analítica: carregar e descarregar 

veículos em geral: transportar, arrumar e elevar mercadorias, matérias de construção e outros; fazer 

mudanças, proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e 

remover lixos e detritos das vias públicas e próprios municipais zelar pela conservação e limpeza 

dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no 

recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de 

veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar 

serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações, etc.) aplicar 

inseticidas e fungicidas: cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob 

supervisão; proceder a lavagens de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza 

de peças e oficinas; executar tarefas afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

 

Geral: carga horária semanal de 40 horas. 

Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos, e 

feriados: uso de uniforme e equipamento de proteção individual fornecido pelo município; sujeito a 

trabalho desabrigado. 

 

REQUISITOS PROVIMENTO: 

 

Idade: mínima de 18 anos 

Ensino fundamental incompleto 

 

LOTAÇÃO: em órgãos que necessitem de trabalhos braçais. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

 

É com satisfação que cumprimentamos esta Casa Legislativa, oportunidade em que o 

Poder Executivo Municipal esta remetendo o Projeto de Lei n° 01/2024, que autoriza a contratação 

temporária de profissionais, para atuarem na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria 

Municipal de Obras e Trânsito, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento. 

 A contratação de profissionais para a Secretaria de Educação e Cultura se faz necessária 

em razão do início do ano letivo, momento este de suma importância para a nossa comunidade 

escolar, que nos últimos dois anos tem enfrentado adventos atípicos, inúmeras mudanças na rotina 

escolar, sendo imprescindível assim a contratação dos servidores para que atuem em suas 

respectivas áreas, já que existe a necessidade pela falta de efetivos no quadro de funcionários, além 

disso, houve o aumento considerável de alunos o que incide no número maior de contratações.  

Sobre a contratação de 02 (duas) enfermeiros, informamos que enfermeira Silvana 

Vallardi, que atualmente é coordenadora das EAP’s (Estratégia Atenção Primária) e enfermeira do 

ESF II, terá seu contrato encerrado no dia 20 de janeiro do corrente ano, não havendo mais a 

possibilidade de renovação, sendo necessário a contratação para esta vaga para continuidade dos 

trabalhos, porém, há a necessidade de mais um profissional para atender as demandas de escala, 

sendo imprescindível tais contratações.  

Quanto a contratação de 02 (dois) técnicos em enfermagem justificasse em razão do 

término do contrato da servidora Bernadete Roldão, no dia 20 de janeiro de 2023, e pelo fato da 

servidora efetiva Valdinete Amaro Valim estar de atestado médico, sem previsão de retorno.   

 Quanto a contratação de 05 (cinco) operários especializados e 03 (três) operários, se dá 

em razão de termos pouco efetivo e contratados para este cargo, ressaltando que os serviços 

realizados por estes profissionais, em  nosso município, necessitam de um número maior de 

servidores, para que assim  atendam todas as demandas existentes, que incluem a limpeza e 

manutenção de ruas, pátios públicos, prédios públicos, além de inúmeras atividades que não podem 

ficar desassistidas, sendo ainda mais imprescindível a contratação.  
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Desta forma encaminhamos o presente Projeto de Lei para a deliberação desta casa, ao 

mesmo tempo em que reiteramos nossos protestos de estima e apreço. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA. 

                

                        

 

OSVALDO DE MATTOS SOBRINHO 

Prefeito Municipal, em exercício 

                        

 

 


